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DECRETOS

DECRETO Nº 6.252, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 236.481,59 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e
oitenta e um reais, cinquenta e nove centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
606.01.14.06.339030.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 15.837,22
613.01.14.06.449052.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 209.242,47
990.01.14.05.339030.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 861,66
991.01.14.05.339030.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 109,60
992.01.14.05.339030.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 3.189,49
1078.01.11.01.319011.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 7.228,17
1080.01.14.02.339030.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ......................................................................................R$ 12,98
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 4.160,75 (quatro mil, cento e sessenta reais, setenta e cinco cen-
tavos) com excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos
da União, através do FNDE.
b)- R$ 12,98 (doze reais, noventa e oito centavos) com os recursos pro-
venientes de superávit financeiro oriundos da União, através do FNDE,
verificado no balanço em 31/12/2018.
c)- R$ 232.307,86 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e sete reais,
oitenta e seis centavos) com os recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:
365.01.11.01.339030.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 7.228,17
601.01.14.06.319096.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 209.242,47

608.01.14.06.339034.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 15.837,22
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de setembro de dois mil e dezenove (19/09/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.261, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.019

“Declara de utilidade pública um terreno, situ-
ado nesta cidade de São João da Boa Vista,
identificado por Gleba B-1-C, Cadastro Muni-
cipal nº 40.002.0170.001, descrito na Matrícula
73.682, livro 2 do Cartório de Registro de Imó-
veis e Anexos da Comarca de São João da Boa
Vista-SP, destinado a integrar ao Sistema de
Lazer do Recanto do Lago, vinculado ao re-
servatório R3”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, em especial as dos Artigos 64, inciso
V, 85, inciso I, alínea “e”, ambos da Lei Orgânica do Município de São
João da Boa Vista, e com fundamento nas alíneas “i” e “k” do Artigo 5º e
no Artigo 6º e demais disposições do Decreto Lei 3.365, de 21 de junho
de 1941, e suas alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser adquirido medi-
ante desapropriação amigável ou judicial, um terreno, situado nesta cida-
de de São João da Boa Vista, identificado por Gleba B-1-C, Cadastro
Municipal nº 40.002.0170.001, descrito na Matrícula 73.682, livro 2 do
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São João da
Boa Vista-SP, de propriedade de Álvaro Luiz Guimarães Ambroso, desti-
nado a integrar ao Sistema de Lazer do Recanto do Lago, vinculado ao
reservatório R3, abaixo especificado:
“Um terreno, situado nesta cidade e comarca de São João da Boa Vista,
identificado por Gleba B-1-C (B-UM-C), do desdobro da Gleba “B-1”, no
imóvel denominado “Angola”, com a área total de 1.626,35 m² (um mil,
seiscentos e vinte e seis metros e trinta e cinco centímetros quadrados),
com a seguinte descrição: Tem início no marco 15 (quinze) situado junto
a divisa da Gleba “B-1B e a Rua Haug Moussessian; daí segue pela Rua
Haig Moussessian com azimute de 316º07’43” e distância de 22,25 m
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(vinte e dois metros e vinte e cinco centímetros) até o marco 08 (oito),
confrontando com a Haig Moussessian; daí segue à esquerda com azimute
de 222º30’13” e distância de 22,03 (vinte e dois metros e três centíme-
tros) até o marco 09  (nove); daí segue com azimute de 201º25’56” e
distância de 45,00 m (quarenta e cinco metros) até o marco 10 (dez); daí
segue com azimute de 237º36’14” e distância de 17,58 (dezessete metros
e cinquenta e oito centímetros) até o marco 11 (onze); daí segue com
azimute de 119º53”39” e distância de 22,30 m (vinte e dois metros e trinta
centímetros) até o marco 12 (doze), confrontando do marco 08 (oito) até
aqui com o Município de São João da Boa Vista; daí segue à esquerda
com azimute de 34º00’14” e distância de 75,56 m (setenta e cinco metros
e cinquenta e seis centímetros) até o marco 15 (quinze), onde teve início
a demarcação, confrontando com a Gleba ‘B-1B’.”
Art. 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no
processo judicial de desapropriação para os fins do disposto no Artigo 15
do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente decreto,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessárias.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de setembro de dois mil e dezenove (30.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.263, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

“Prorroga prazo de validade do Concurso Pú-
blico nº 03/2017”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado a partir de 30 de outubro de 2.019, pelo período
de 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 03/2017,
publicado no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista de 30
de outubro de 2017.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 30 de outubro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.264, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

“Prorroga prazo de validade do Concurso Pú-
blico nº 04/2017”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado a partir de 29 de novembro de 2.019, pelo perí-
odo de 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 04/
2017, publicado no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista
de 29 de novembro de 2017.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 29 de novembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.265, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

“Prorroga prazo de validade do Concurso Pú-
blico nº 05/2017”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado a partir de 29 de dezembro de 2.019, pelo perí-
odo de 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 05/
2017, publicado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de São João da
Boa Vista de 29 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 29 de dezembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 4.552, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.019

“Revoga os incisos VIII e XIII do Artigo 6º da
Lei nº 1.477, de 28/12/2004”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Ficam revogados os incisos VIII e XIII do Artigo 6º da Lei 1.477,
de 28 de dezembro de 2.004.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (25.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.426, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada pela Presidente da Comissão, no-
meada pela Portaria nº 10.114, de 23 de fevereiro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir desta data, o
prazo, para conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar nomeada pela Portaria nº 10.114, de 23 de fevereiro de
2017, em razão do acúmulo de trabalho por parte dos membros da co-
missão e da necessidade de concessão de prazo final para manifestação
da investigada.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 27/08/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de setembro de dois mil e dezenove (30.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.427, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais
Considerando o DESPACHO DTU/88/2019, elaborado pela Diretora do
Departamento de Turismo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. VALDEI SAMONETTO, contador da Prefeitura,
C.R.C. nº 1SP165.611/O-8, e o Sr. MARCOS FLÁVIO CAPRONI NO-
GUEIRA, engenheiro civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA
nº 5070.25782-7, para, respectivamente, exercerem as funções de
GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a
Secretaria Municipal de Turismo de São Paulo, com recursos do
DADETUR, relacionado ao MIT (Município de Interesse Turístico), para
reforma da Fonte Ornamental.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de setembro de dois mil e dezenove (30.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.428, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DES/248/2019 elaborado pelo Diretor do
Departamento de Esportes;
Considerando o Ofício nº 001/2019, elaborado pela Presidente da CIPA –
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na CIPA – Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes, de que trata a Portaria nº 12.071, de 08/04/
2019:
Taillan Sergio Barbosa de Oliveira, representante do Departamento de
Esportes, pelo Sr. ULRICH TALISSON DE OLIVEIRA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.429, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Aparecida Silvana Moura de Campos, portado-
ra do RG nº 18.899.893-7, aprovada no concurso público nº 04/2017,
para o cargo de Ajudante de Serviços Gerais, manifestou sua desistência
em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 27 de setembro de 2019, os efeitos da Porta-
ria nº 12.396, de 05 de setembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 27 de setembro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.430, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ADRIANA CRISTINA RICHENA,
portadora do RG nº 26.816.688-2, classificada em 43º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.431, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a postagem em 23/09/2019 no grupo do facebook denomi-
nado Fala São João, do senhor Juliano Leão Mattos;
Considerando o relatório encaminhado pelo Departamento Municipal de
Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar a constituição de Comissão Especial abaixo, para
apuração dos fatos, para posteriores providências cabíveis:

Presidente: MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO
Membros:  HELOISA APARECIDA BERNARDI TRAFANI
RUBYA SANNY DE CARVALHO
EDJALMA DE LIMA VALA
JOSÉ OTÁVIO MARTINS JÚNIOR (Relator)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.432, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME/267/2019 elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição como Gestores de Contratos,
Convênio e Parcerias de que trata a Portaria nº 11.677, de 13/12/2018:
Daniele Anastácio, representante do Departamento de Educação, pelo
Sr. TIAGO MENEZES FERREIRA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.433, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME/267/2019 elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição como Gestores de Contratos,
Convênio e Parcerias de que trata a Portaria nº 12.095, de 15/04/2019:
Vanessa da Silva Martins, representante do Departamento de Educação,
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pela Sra. CARLA DANIELA MARTINS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.434, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME 268/2019, elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear como Gestora das Parcerias do 3º Setor do Departa-
mento de Educação, para gestão dos contratos com as Organizações da
Sociedade Civil, a seguinte servidora:
CARLA DANIELA MARTINS, Agente Administrativo, portadora do RG nº
23.934.909-X e do CPF/MF nº 247.839.038-83.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a
Portaria nº 12.131, de 30 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezenove (01.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.435, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. ELIANE BUCIMAN DE LIMA ROSSI, Diretora do
Departamento de Assistência Social, RG nº 16.114.690-9 e CPF nº
060.380.908-19, para exercer as funções de GESTORA, do Convênio a
ser firmado com o Fundo Social de São Paulo - FUSSP.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (02.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.436, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Decreto nº 6.259, de 25 de setembro de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os servidores que participarão do “Grupo de Trabalhos do
Censo Cadastral Previdenciário”, composto por representantes do Municí-
pio, suas autarquias e fundações públicas, e da Câmara Municipal:

COORDENADOR: SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO

MEMBROS:

PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

REINALDO REHDER BENEDETTI

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
RENATA SOARES ALEIXO DE CARVALHO

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

STEPHANIE CERBONCINI BETTI

DEPARTAMENTO DE CULTURA E DEPARTAMENTO DE TURISMO
IOVANCA FAYEZA UALA BORGES

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CLEIDE RIBEIRO DUQUES DO PRADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
ESTER CRISTIANE DA SILVA MAUCH ROVIGATI

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
VANESSA TEODORO VASQUES CALÇADA

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
EMERSON SABINO RIQUENA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANO
MARDEN WILLIAM SANTIAGO

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

RENATA SANTOS DA SILVA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
LIDIA RODRIGUES CIPPOLLINI

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, OBRAS E INFRAESTRUTURA
GABRIEL TEIXEIRA MATTOS

DEPARTAMENTO JURÍDICO
FERNANDA BONARETTO ROCHA DA CUNHA

CÂMARA MUNICIPAL
MARCELO PASQUINI

SÃO JOÃO PREV
SABRINA POVEDA VERNE

UNIFAE
ANDRÉ LUIS SANTOS

Art. 2º - A participação no Grupo de Trabalhos para cumprimento do de-
creto é atribuição típica funcional dos servidores públicos a ser desem-
penhada dentro de seu horário de serviço, não gerando direito a gratifica-
ção ou vantagem de qualquer natureza.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dezenove (03.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.437, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DAS/682/2019 elaborado pela Diretora do
Departamento de Assistência Social;
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na Comissão Municipal Intersetorial
do Programa Criança Feliz, de que trata a Portaria nº 11.849, de 01 de
fevereiro de 2019:

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Helen Rose Freitas, pela Sra. VANESSA BERTOLUZZI VICENTE
ARANTES.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (03.10.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE

CONTRATO Nº. 027/19

Contratada: Fundação Instituto de Administração - FIA
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria
e assessorias para a constituição de diretrizes, normas e documentos
necessários à estruturação de um Setor de Integridade no UNIFAE.
Prazo: 05/09/2019 a 04/09/2020
Valor: R$ 1.300.000,00
Assinatura:05/09/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2019

Objeto: Aquisição de licença de uso de software (Adobe Creative Cloud e
banco de Imagem Adobe Stock) para utilização do Laboratório de Comu-
nicação do UNIFAE
Data da realização: 16/10/2019 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endere-
ço www.bbmnetlicitacoes.com.br..
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

CONVÊNIO 008/18 TA 002/19

Conveniada: Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros
Objeto: Convênio para concessão de estágio para os alunos do curso de
medicina.
Valor estimado mensal: R$ 107.494,20
Assinatura: 05/08/2019

São João da Boa Vista, 04 de outubro de 2019.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 025, DE 01 DE
OUTUBRO DE 2019

“Fixa o número de Vereadores, que irão com-
por a Câmara Municipal de São João da Boa
Vista, para a Legislatura 2021/2024 e dá ou-
tras disposições”
(Autoria: Da Mesa Diretora)

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA:-
Art. 1º - Fica estabelecido o número de 15 (quinze) Vereadores na Câma-
ra Municipal de São João da Boa Vista, para a legislatura 2021/2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, ao um dia
do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (01/10/2019).

DECRETO Nº 004, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

LUÍS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado extinto o Mandato Eletivo de Vereador do Senhor
Leonildes Chaves Junior, portador do RG nº 17.190.934 e do Título Eleitoral
nº 43634870175, inscrito no CPF nº 107.864.938-36, eleito na eleição muni-
cipal ocorrida em 2016, pelo mandato de 2017/2020, empossado em 01 de
janeiro de 2017, eleito pelo Partido PHS na Coligação PEN, PSL, PHS.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data infra.
Art. 3º - Registre-se e publique-se este Decreto, dando ciência ao Plená-
rio desta Casa, na primeira sessão subsequente, convocando o Suplente
a Vereador de direito para assumir, querendo, o mandato em questão na
forma da lei.

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (30.09.2019).

PORTARIA Nº 023, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Eu, Luís Carlos Domiciano, Presidente da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere
baixo a seguinte PORTARIA:
Artigo único. Fica autorizado o pagamento de 23 (vinte e três) horas-
extras ao servidor Thárcio de Luccas Mendonça Azevedo referente ao
saldo em banco de horas em setembro de 2019, sendo que essas horas
deverão ser baixadas do banco de horas.
PUBLIQUE-SE.

LUIS CARLOS DOMICIANO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, ao segundo
dia do mês de outubro de dois mil e dezenove (02.10.2019).

PORTARIA Nº 022, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Eu, Luís Carlos Domiciano, Presidente da Câmara Municipal de São João
da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere baixo a
seguinte PORTARIA:
Art. 1º. Nomear como Pregoeiro o servidor Mário Henrique Fagotti Vassão,
RG. 41.053.468-7, CPF. 297.758.438-20, Agente Administrativo da Pre-
feitura Municipal, para julgar e conduzir o Processo Licitatório na modali-
dade Pregão Presencial nº 001/2019, para a contratação de empresa
para prestação de serviços técnicos especializados de modernização e
gestão pública, visando atender às áreas de Orçamento – Programa,
Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e Tesouraria; Administra-
ção de Pessoal; Patrimônio e Almoxarifado, da Câmara Municipal.
Art. 2º. Ficam nomeados os servidores, abaixo discriminados, nos ter-
mos do artigo 51 da Lei nº 8.666/93, para participarem da Comissão Es-
pecial da Licitação.
1. José Otávio Martins Junior – Secretário
2. Jéssica Maria Lopes – Membro
3. Flavia Leme Gamba – Membro
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, ao segundo
dia do mês de outubro de dois mil e dezenove (02.10.2019).
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EDITAIS

CONVITE PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS, Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São João da Boa
Vista - CMDCA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.818, de 24 de março de 2015,
CONVIDA a população em geral para participação na eleição de Conse-
lheiros Tutelares, gestão 2020/2023 e disciplina a propaganda eleitoral.
1. A eleição se dará mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facul-
tativo e secreto dos eleitores do Município de São João da Boa Vista.
2. A eleição ocorrerá no dia 06/10/2019, das 08h às 17h, na Unifae localiza-
do no Largo Engenheiro Paulo de A. Sandeville, nº 15 – Bairro Santo André.
3. A cédula oficial de eleição do Conselho Tutelar será impressa pelo
CMDCA, nela contendo o nome e se for o caso, o apelido, de todos os
candidatos em ordem alfabética.
4. Para votar é necessário apresentar o título de eleitor e um documento
de identificação com foto.
5. O eleitor poderá votar em apenas 1 (um) candidato.
6. No caso de votação manual, votos em mais de 1 (um) candidato ou
que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor
serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado.
7. Em hipótese alguma haverá substituição da cédula.
9. A candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar será individual, não
sendo admitida a composição de chapas.
10. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja atra-
vés da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de
legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias
de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação.
11. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por
analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o código de postu-
ra do Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos.
12. Não serão tolerados, por parte dos candidatos, sob pena de elimina-
ção do processo eleitoral:
I - oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sor-

teio ou vantagem de qualquer natureza;
II - promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou
contravenha a postura municipal ou a qualquer outra restrição de direito;
III - promoção de transporte de eleitores;
IV - promoção de “boca de urna”;
V – permanecer no local da votação, durante a recepção dos mesmos.
13. Os candidatos poderão fiscalizar por intermédio de representantes
previamente cadastrados e credenciados a recepção dos votos.
14. Não poderão compor a mesa receptora de votos, cônjuges e paren-
tes consangüíneos e afins até 4º grau dos candidatos.
15. A violação das regras de campanha importará na cassação do regis-
tro da candidatura do candidato responsável.
16. Encerrada a votação, procederá a contagem dos votos e a apuração
sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral, que acompanhará todo o
pleito, e será também fiscalizado por Representante do Ministério Público.
17. No local da apuração dos votos será permitida a presença do repre-
sentante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar.
18. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato
com mais idade.
19. Concluída a apuração dos votos e decididos eventuais recursos, o
CMDCA proclamará o resultado constando nomes dos candidatos vota-
dos com número de votos que cada um recebeu.
20. A Comissão manterá registro de todas as intercorrências do proces-
so eleitoral, lavrando ata própria.
21. Os 7 (sete) candidatos mais votados serão nomeados e empossados
pelo Chefe do Poder Executivo e os 7 (sete) candidatos seguintes serão
considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
22. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
23. Estende-se o impedimento do item anterior ao conselheiro tutelar em
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca
estadual.
24. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos apre-
sentados eliminarão o candidato no processo seletivo, anulando-se to-
dos os atos decorrentes da inscrição.
25. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10/01/2020.

São João da Boa Vista, 01 de outubro de 2019.

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS
Presidente do CMDCA
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RESOLUÇÃO Nº 019, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.019

“Altera a Resolução nº 013, de 07 de fevereiro
de 2.019”.

O Conselho Municipal do Idoso - CMI de São João da Boa Vista,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 114, de 13/01/1998;
Considerando deliberação do Conselho em sua Reunião Ordinária reali-
zada no dia 12 de setembro de 2.019;
RESOLVE:
Art. 1º - Altera o inciso IV, do artigo 4, da Resolução nº 013, de 07 de
fevereiro de 2.019 com a seguinte redação:
“IV. Vanessa Bertoluzzi Vicente Arantes”.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal do Idoso de São João da Boa Vista, aos trinta dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (30/09/2019).

Iovanca Fayeza Uala Borges
Presidente do CMI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/19

RETIFICAÇÃO 002

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE INSTRUTOR DE DANÇA INFANTIL.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
São João da Boa Vista, 30/09/2019.

EDITAL Nº 03/2019

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – DEPOSITO E DESCARTE IRREGULAR
DE MATERIAIS

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do
Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifi-

EDITAL Nº 16/2019

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 314/95, alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 e 616/00, os
mesmos foram multados e terão, de acordo com a mesma legislação, os
seguintes prazos para regularização da situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto dia útil do
mês subseqüente ao da data da publicação deste Edital;
A interposição de recurso será feita mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo cinco (5) dias
úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou da data da
publicação deste Edital.

ca a todos os interessados e principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a qualquer título dos veículos abai-
xo descritos com os dados que constam dos arquivos municipais, con-
forme o Artigo 1° da Lei Municipal nº 83/1989, que dispõe sobre a
proibição da deposição de lixos em rios, córregos, mananciais, própri-
os municipais e em terrenos baldios, razão pela qual se lavra o pre-
sente Auto de infração, impondo-se a multa.

O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto
dia útil do mês subseqüente ao da data da publicação deste Edital.

A interposição de recurso será feita mediante requerimento en-
tregue no Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departa-
mento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo
dez (10) dias úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou
da data da publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / PLACA VEÍCULO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
MARCELO KRAUSE DA SILVA / FKY-5196 / 04/2019 / 1425,77.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento



Jornal Oficial nº 803, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 04/10/2019 Página 11

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
MARCELO REGIS DE CARVALHO / 07 – 117 – 19 / 314/2019 / 438,53;
MARUM LOTEAMNTOS IMOBILIÁRIOS LTDA / 34 – 25 – 07 / 313/2019 / 526,23;
MARCO ANTONIO SARGAÇO COTRIM / 40 – 11 – 01 / 305/2019 / 495,67;
ANNA MARIA ANGELINA OLIVEIRA COSTA / 23 – 01 – 60 / 306/2019 / 1.166,48;
SEQUOIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 28 – 54 – 01 / 307/2019 / 797,99;
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS IPÊ S/C LTDA / 13 – 84 – 11 / 308/2019 / 475,90;
LAERCIO BASSI / 23 – 13 – 10 / 309/2019 / 631,48;
JOSÉ HENRIQUE VAZ DE LIMA JUNIOR / 13 – 100 – 03 / 310/2019 / 344,54;
JOSÉ LIBERALI SOBRINHO / 10 – 60 – 223 / 311/2019 / 438,53;
MAGALHÃES E MAGALHÃES S/C LTDA / 34 – 19 – 07 / 312/2019 / 578,85;
REINALDO TOMAZ / 07 – 173 – 21 / 315/2019 / 475,06.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

EDITAL Nº 03/2019

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
POR CORTE DE ÁRVORE

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que em virtude da Lei
Municipal 970/02, no seu Art. 20, Inciso I, II, III, “CORTE DE ÁRVORE”,
razão pela qual se lavra o presente Auto de Infração, impondo-se a multa.
O infrator ainda deverá cumprir com o Artigo 20 - § 1º e 2º da mesma Lei:
§ 1º - A penalidade acima imposta não desobriga o infrator à reposição
das árvores suprimidas;
§ 2º - o infrator deverá repor a árvore suprimida no prazo de 30 dias, se a
mesma vier a morrer. Após esse prazo, não tendo as árvores sido repos-
tas, será aplicada multa no valor de R$ 249,39 (duzentos e quarenta e
nove reais e trinta e nove centavos).
O infrator poderá comparecer à Prefeitura Municipal no setor de Protoco-
lo, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebi-
mento desta, para apresentação de defesa. Se não for apresentada de-
fesa, ou sendo esta julgada improcedente, a multa será confirmada.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / VALOR /NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO
MARCIO DONIZETTI FERRARE / 36 – 29 – 30 / 322,82 / 03/2019;
JOSÉ MADRIGAL ALANI – ESPÓLIO / 09 – 10 – 281 / 322,82 / 04/2019;
EDERALDO MARTINS DOS SANTOS – ESPÓLIO / 21 – 26 – 07 / 1.549,56.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

EDITAL Nº 06/2019

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA DESCUMPRIMENTO
Á EXIGÊNCIA DE REPLANTIO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que em virtude da Lei
Municipal 970/02, no seu Art. 20, Inciso V, “DESCUMPRIMENTO À EXI-
GÊNCIA DE REPLANTIO”, razão pela qual se lavra o presente Auto de
Infração, impondo-se a multa.
O infrator ainda deverá cumprir deverá cumprir com o Artigo 20 - § 1º e 2º
da mesma Lei:
§ 1º - A penalidade acima imposta não desobriga o infrator à reposição
das árvores suprimidas;
§ 2º - o infrator deverá repor a árvore suprimida no prazo de 30 dias, se a
mesma vier a morrer. Após esse prazo, não tendo as árvores sido repos-
tas, será aplicada multa no valor de R$ 258,26 (duzentos e cinquenta e
oito reais e vinte e seis centavos).
O infrator poderá comparecer à Prefeitura Municipal no setor de Protoco-
lo, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebi-

mento desta, para apresentação de defesa. Se não for apresentada de-
fesa, ou sendo esta julgada improcedente, a multa será confirmada.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / VALOR /NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO
JOÃO GABRIEL CAMARGO BRAGAGNOLE / 07 – 138 – 03 / 258,26 / 112/2019;
ANTÔNIO DE ANDRADE / 01 – 09 – 64 / 258,26 / 111/2019;
JOSUE FERREIRA RIBEIRO / 07 – 95 – 100 / 516,52 / 94/2019;
HÉLCIO APARECIDO COSTA JUNIOR / 32 – 01 – 80 / 258,26 / 95/2019;
VALERIA CRISTINA MARTELATO / 32 – 72 – 08 / 258,26 / 96/2019;
NARCIZO ALVES / 08 – 14 – 195 / 258,26 / 97/2019;
LUCILA DE SOUZA E SANTOS / 05 – 08 – 207 / 258,26 / 98/2019;
JOSÉ RODRIGUES ESTEVAM FILHO / 01 – 08 – 183 / 258,26 / 99/2019;
MARTA ELISA BURATO ANTERO / 29 – 14 – 60 / 258,26 / 100/2019;
DELVO BATISTA COELHO / 11 – 17 – 83 / 258,26 / 101/2019;
CELSO AUGUSTO DOS REIS MALDONADO / 11 – 29 – 325 / 258,26 / 102/2019;
ELTON ROSA DE MORAES / 21 – 30 – 90 / 258,26 / 103/2019;
JOSÉ ANTONIO TRAFANE / 02 – 29 – 188 / 516,52 / 104/2019;
MARCELO PECHUTE / 13 – 60 – 09 / 258,26 / 105/2019;
LÚCIA APARECIDA FRANZOLIN / 11 – 105 – 170 / 258,26 / 106/2019;
JOAQUIM TAVARES ARAUJO / 11 – 98 – 30 / 258,26 / 107/2019;
LAIANA FERREIRA CASARINI / 07 – 112 – 17 / 258,26 / 108/2019;
PRIMO TONI / 09 – 19 – 28 / 258,26 / 109/2019;
PAULO ROGERIO OLIVEIRA GRILO / 10 – 120 – 84 / 258,26 / 110/2019.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
43º ADRIANA CRISTINA RICHENA RG: 26.816.688-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de outubro de dois mil e dezenove (04/10/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 03/2019
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista CONVOCA os
candidatos do cargo de Monitor Profissionalizante, habilitados para Pro-
va Prática do presente Concurso Público, a se apresentarem para reali-
zação da Prova, no dia 13 de outubro de 2019, no Departamento de As-
sistência Social, localizado na Rua General Carneiro, 344, Centro, São
João da Boa Vista-SP, CEP 13870-224, nos horários disponíveis, por
candidato, no Edital de Convocação Completo.
Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência
mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de documento de identidade ori-
ginal com foto e vestimentas e calçados adequados para a realização
das atividades a que serão submetidos.
O Edital de Convocação completo, com os horários especificados por
candidato e mais informações, está à disposição dos interessados nos
sites www.saojoao.sp.gov.br e www.ipefae.org.br.

São João da Boa Vista, 04 de outubro de 2019

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito
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